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RESUMO DO OBJETO
Fica prorrogado até 20 de julho de 2026 o prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU)
referente ao exercício de 2024, no Município de São João do Cariri, com fundamento na Lei Municipal nº 216/1998
(Código Tributário Municipal),  sendo concedido desconto de 25% (vinte e cinco por cento) aos contribuintes que
efetuarem o pagamento em cota única até a referida data, nos termos do § 2º do art. 85 da mesma lei, podendo o
pagamento ser realizado mediante as guias já emitidas e distribuídas à população, por intermédio da Caixa Econômica
Federal e da rede de casas lotéricas conveniadas, entrando o decreto em vigor na data de sua publicação.
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